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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

PROPOSTA DE LEI N.° 145/XH/2.a

(Estabelece um regime de prestação de informação sobre remunerações,

suplementos e outras componentes remuneratórias dos trabalhadores de entidades

públicas, com vista à sua análise, caracterização e determinação das medidas de

politica remuneratória adequadas)

Proposta de alteração

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo assinados

apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.° 145/XTl/2.a:

Artigo 3.°

1- Li•

2- [...j.

3- [.••1.

4- Li.

5 1 1.

6- t•.1.

7- [.«].

8 - As entidades que, após 1 de janeiro de 2008, tenham, por decisão interna, integrado na

remuneração ou retribuição base tal como definida no n.° 3, suplementos ou outras

componentes remuneratórias não revistos por ato legislativo, devem indicar,

designadamente, a base subjacente a essa integração, o suplemento ou outra componente

remuneratória integrados e data da integração e da produção de efeitos.

- Sem prejuízo do disposto no alínea a) do n.° 2, a ïnformação e a documentação a

disponibilizar no formulário a que se refere o presente artigo não inclui dados relativos a

pessoas singulares especificamente identificadas.
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Pakício de São Bento, 26 de junho de 2013

Os Deputados,
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